INDICAÇÃO Nº 
2012
, DE 2006

Considerando que a estrada que interliga os Municípios de Porto Feliz e Rafard é uma importante via de acesso ao transporte de cana, de estudantes de Porto Feliz à Piracicaba e dos próprios moradores daquela extensa região;

Considerando que esta estrada se encontra em péssimo estado, sem manutenção há muito tempo, com inúmeros acidentes, colocando em risco a integridade das pessoas que ali transitam; 

Considerando o ofício s/n° de autoria do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Porto Feliz, Fernando César de Miranda, e do Sr. Vereador Valter de Lara, os quais solicitam o recapeamento da referida estrada; 

Considerando que tal medida se torna necessária, uma vez que diminuiria o número de acidentes, aumentando a segurança no trânsito da região,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para o recapeamento da estrada que interliga os Municípios de Porto Feliz e Rafard. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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